
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 554/2005 
(INDICA AO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, OSMAIR LUIZ 
FERRARI, QUE AGENDE AUDIÊNCIA PÚBLICA COM OS CONSELHEIROS 
TUTELARES E AUTORIDADES LIGADAS À DEFESA DOS DIREITOS DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NO SENTIDO DE PROMOVERMOS UM 
AMPLO DEBATE SOBRE OS PROBLEMAS OCORRIDOS EM NOSSA CIDADE 
EM DESRESPEITO ÀS DISPOSIÇÕES DO ECA, BEM COMO QUE NA MESMA 
REUNIÃO SEJAM ENTREGUES CERTIFICADOS DE RECONHECIMENTO 
PÚBLICO AOS EX-CONSELHEIROS TUTELARES). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que  o Conselho Tutelar local é de suma 

importância para garantir as disposições contidas na Lei Federal 8069 – ECA (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); 

CONSIDERANDO que esta Casa de Leis, constituída por 
representantes do povo votuporanguense, poderia realizar uma Audiência Pública com os 
atuais Conselheiros Tutelares e outras autoridades envolvidas nesse segmento, como 
forma de buscarmos soluções concretas para os diversos abusos cometidos contra as 
crianças e adolescentes de nossa cidade; 

CONSIDERANDO que nessa mesma Audiência Pública, esta 
Casa de Leis poderia promover a entrega de certificado aos ex-conselheiros tutelares que 
dignamente, cumpriram esse múnus público para nossa cidade; 

CONSIDERANDO que depois de agendada a data para tal 
audiência, poderia ser convidada à população, através dos meios de comunicação, 

INDICO AO PRESIDENTE DESTA CASA DE LEIS, que 
realize estudos no sentido de ser agendada Audiência Pública com os Conselheiros 
Tutelares e autoridades ligadas à defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes, no 
sentido de promovermos um amplo debate sobre os problemas ocorridos em nossa cidade 
em desrespeito às disposições do ECA, bem como que na mesma reunião sejam entregues 
certificados de reconhecimento público aos Ex-Conselheiros Tutelares, pela colaboração 
que deram ao nosso Município no sentido de garantir o efetivo cumprimento da 
legislação supramencionada. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 07 de Novembro de 
2005. 

 
 
ELIAS GHIOTTO  
ELIAS GIOTTO 
VEREADOR 
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